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L E I NQ l.J.6~ 
de 9 de abril de 1965 

A , 

A Camara Municipal de São Jose dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

A A Artigo lg - Sobre o valor lançado para a cobrança 
do impÔsto de indÚstria e profissões, será concedido, no exercÍcio de 
1965, um desconto de 20% (vinte por cento), excetuada a parcela refe -

A ' rente a publicidade e licença. 
Artigo zg - No exercÍcio de 1966 o desconto sÔbre 

o valÔr lançado para a cobrança do impÔsto de IndÚstria e Profi ssões -, 
sera de lO% (dez por cento) . 

Artigo 3g - SÓ gozarão dos beneficios concedidos -
A , 

por esta lei os contribuintes que recolherem o imposto de Industria e 
. - , Prof1ssoes ate o dia do vencimento constante dos avisos . 

, 
Artigo üg - Ao contribuinte que ja recolheu a pri-

.. A , ., 

meira prestaçao do Imposto de Industria e Profissoes no corrente exer-
cÍcio, sem o desconto a que se refere o artigo primeiro , será concedi-

A • do esse desconto quando do recolhimento da segunda prestaçao. 
" Artigo 5g - Ficam cancelados os adicionais sobre o 

A ; .,. A 

imposto de Industria e Profissoes e s obre os impostos predial e erri-
torial urbanos, a que se refere o artigo segundo da Lei nQ 842 de 29/ 
de novembro de 1. 961. ' 

ArtigQ 6g - Esta lei 
sua publicação, revogadas as disposições em cont 

Pr efeitura da Estância de Sã 
de abril de 1. 965. 

Registrada e 
tração, em nove de abril de mil 
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